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Solução de divergência apresentada por 
CLÓVIS DA COSTA SOARES 
 

 
 
A presente solução de divergência não tem natureza de decisão e, desta forma, não 
comporta recurso. Trata-se de mera fundamentação que irá amparar a composição da 
relação de credores de que trata o §2º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Uma vez divulgado 
novo edital, franqueia-se ao CREDOR e/ou terceiros interessados manejar impugnações na 
forma do disposto no art. 8º da mesma Lei. 

 
 
 

I. DIVERGÊNCIA 

 

 O CREDOR apresenta divergência alegando que possui crédito decorrente de sentença 

proferida na reclamatória trabalhista nº ATOrd 0000485-02.2017.5.09.0654 e que o valor correto  

seria de R$ 40.247,07 atualizados até 31/02/2020 e não os R$ 1.000,00 informados pela 

Recuperanda.  

 

II. ANÁLISE 

 

 Observando os autos de Reclamatória Trabalhista já mencionados verifica-se que de fato 

houve o trânsito em julgado da sentença condenatória bem como a apresentação de cálculos de 

liquidação. Ainda, a liquidação foi homologada por decisão judicial (id db98541), transcreve-se: 

 

 



 

 

 

   

 Resta evidente, portanto, que o montante de R$ 1.000,00 constante do Edital de art. 52 é 

meramente referencial e deve ser substituído por quantias mais apropriadas. 

 

 Por seu turno, o cálculo apresentado pela Justiça do Trabalho computa juros até o dia 

30/06/2020, mesma data do ajuizamento da Recuperação Judicial. Observe-se: 

 

 

 

 O próprio perito contábil trabalhista extraiu valores devidos a terceiros da conta. Note-se: 

 

 



 

 

 

 

 Considerando que este valor foi homologado por liquidação sem pendência de recurso, deve 

ser esta a quantia tomada como base para o cálculo do crédito do Impugnante. 

 

 Entretanto, é de se observar, ainda, que em 24/09/2020 houve a liberação – em favor do 

Impugnante – do depósito recursal no montante de R$ 8.115,96. Note-se: 

 

  

 Nestas condições, é de se acolher a impugnação para fixar o crédito do Impugnante de 

acordo com as determinações constantes do cálculo de liquidação apresentado à Justiça do 

Trabalho, abatido o montante já recebido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 III. SOLUÇÃO 

 

Desse modo, ACOLHE-SE a DIVERGÊNCIA apresentada para fixar o crédito da 

seguinte maneira: 

 

TOTAL DO CÁLCULO 51.915,45R$   

TOTAL DEVIDO AO RECLAMANTE 47.091,30R$   

VALOR JÁ RECEBIDO 8.115,96R$     

VALOR A HABILITAR 38.975,34R$    

 

 

Curitiba,  1º de outubro de 2020. 

 

 
 Atila Sauner Posse 
 OAB/PR nº 35.249 

 
 


